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Gabinete do Prefeito,

Prefeitura de Ouro Preto
Governo José Leandro

. Preservando o passado, fazendo o presente, construindo o futuro.

, PROJETO DE LEI Nº .31••/85

O Povo do Municfpio de Ouro Preto, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal,decreta, e eu, em '

seu nome, sanciono a seguinte Lei

Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar
financeiramente na eletrificaç;o rural do Municf-

CÂlIARA MUNICIPAL DE
OURO PRETO

I O 25ET1985 I
CORRERPOND~NCIA

RECEBIDA
VISTO

pIO.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a participar financeiramente na implantaç;o '

e extens;o de redes de energia el~trica em propriedades privadas ru-
rais do Municfpio, num perfodo máximo de 36 (trinta e seis meses) •

Art. 22 - A participaç;o prevista no Artigo 12 de~
ta Lei, compreenderá a assistência financeira aos projetos elaborados
pela CEMIG - Companhia En~rg~tica de Minas Gerais - para cada Proprie-
dade Rural interessada, at~ o limite de 80% (oitenta por cento) sobre
o restante do orçamento respectivo, já descontada a participaç;o do I

Governo Estadual.
Art. 3º - As áreas prioritárias para apl icaç;o dos

recursos autorizados pela presente Lei ser;o definidos pelo Prefeito
Municipal, considerando os resultados sociais e produtivos advindos '
com a eletrificaç;o prevista, e atenderá, sobretudo, as áreas de'
maIor intensidade demográfica •

Art. 4º - Para atende~ as despesas decorrentes da
,execuçao desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a usar cre-

ditos de at~ 20% do excesso de arrecadaç;o de cada exercfcio.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir da da

ta de sua publ icaç;o, revogadas as disposiç~es
Mando, portanto, •••
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, .em contrarIo.

Prefeitura o Preto, ••••de •..•• 1985.


